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Ata da Reunião Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
CMDCA 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
Avenida Bandeirantes, 379 – CEP: 86.010-20 

Telefone (43) 3378-0028 – E-mail: cmdca@londrina.pr.gov.br 

LONDRINA- PARANA  

 

Local: Guarda-Mirim – Rua Orestes Medeiros Pulim, 94 

Data: 08/12/16 

Horário: 8:30 

Aos oito dias do mês de dezembro de 2016 realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 1 

Criança e do Adolescente no Auditório da Guarda Mirim de Londrina.  Após verificação do quórum, e aguardado 2 

o tempo de espera para a segunda convocação, foi iniciada reunião de trabalho com o evento de lançamento da 3 

Campanha Futuro Criança. Dois adolescentes da Guarda Mirim fizeram o cerimonial, iniciando com um 4 

agradecimento a todos os conselheiros e conselheiras pela sua dedicação e compromisso. Foi citada a premiação 5 

recebida no dia 02 de dezembro, onde o CMDCA ficou em 3º lugar no concurso de Boas Práticas dos Conselhos, 6 

promovido pelo Conselho de Transparência. A reunião teve os seguintes pontos de pauta: 1. Lançamento da 7 

Campanha Futuro Criança; 2. Apreciação do Projeto de Mudança de Lei dos Conselhos Tutelares; 3. Relato da 8 

Reunião descentralizada do CEDCA em Cascavel; 4. Relato das Comissões; 5. Informes. 1. Lançamento da 9 

Campanha Futuro Criança: inicialmente, houve apresentação de balé de um grupo de crianças e adolescentes do 10 

Instituto Adama e, na sequência, seguiu-se com a fala da presidente do CMDCA, Sra. Magali, que colocou a 11 

importância da destinação de Imposto de Renda para o trabalho das entidades. A secretária de Assistência Social, 12 

Télcia de Oliveira, contextualizou que o recurso do Fundo é gerido pela Secretaria de Assistência, porém esclarece 13 

que os recursos são exclusivamente do Fundo e são utilizados apenas com deliberação do CMDCA. Trouxe dados 14 

das últimas arrecadações de doação casada. Na sequência, a contadora Gisela Fonseca apresentou as formas de 15 

destinação através de simulação no site da PML. Após os devidos esclarecimentos, deu-se por encerrado o evento. 16 

Tendo em vista o término do ano e também da atual gestão municipal, Magali faz um agradecimento a secretária 17 

de Assistência Social, Télcia de Oliveira, pelo seu envolvimento e apoio ao CMDCA durante todos estes anos em 18 

que esteve à frente da pasta. Em seguida, houve um momento de intervalo e confraternização 2. Apreciação do 19 

Projeto de Mudança de Lei dos Conselhos Tutelares: Denise Caldeirão, representando a comissão de Legislação 20 

do CMDCA, coloca que a comissão trabalhou durante todo o ano, com a contribuição da Télcia e dos conselheiros 21 

tutelares, e traz hoje para a plenária proposta de algumas alterações na Lei atual. Foram distribuídas cópias com a 22 

proposta da Lei para a plenária e foram sendo discutidos os pontos de alteração. Após apreciação em plenária, o 23 

texto será encaminhado para a Secretaria de Recursos Humanos da Prefeitura de Londrina e para a Procuradoria 24 

Geral do Município, para posteriormente ser discutido na Câmara de Vereadores. Antes de ser encaminhado à 25 

Câmara, a proposta de Lei retorna para a plenária o CMDCA para aprovação. 3. Relato da Reunião 26 

descentralizada do CEDCA em Cascavel: em função do horário, suprimiu-se este ponto de pauta. 4. Relato das 27 

Comissões: Comissão de Fundo: Cláudio relata projeto da EPESMEL, que foi apresentado na última reunião 28 

ordinária, no valor de R$ 199.890,08 (cento e noventa e nove mil, oitocentos e noventa reais e oito centavos), onde 29 

uma empresa fará doação diretamente à entidade. O projeto foi aprovado em plenária após apreciação da Comissão 30 

de Fundo, porém no momento não foi considerado os 10% que precisam ficar retidos no Fundo da Criança. Com 31 

isto, não foi possível fazer a resolução do CMDCA. Márcia, representando a EPESMEL, diz que o projeto já está 32 

tramitando internamente na empresa e caso seja solicitado aumento no recurso, inviabilizará o encaminhamento 33 

do projeto. A comissão de fundo solicita à plenária que autorize a não retenção dos 10% para o Fundo de forma 34 

excepcional, já que este ponto não foi considerado anteriormente pela plenária na aprovação do projeto e a fim de 35 

não prejudicar a doação do recurso à entidade. Foi aprovado por 10 votos favoráveis e 1 voto contrário. 5. 36 

Informes: Magali informa que o calendário de reuniões de 2017 será enviado por email e sua aprovação estará 37 

pautado na primeira reunião do ano. Nada mais havendo a ser tratado, deu-se por encerrada a presente reunião e 38 

para constar eu, Adriana da Cruz Barrozo, lavrei a presente ata. 39 
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